
Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

 
RERRATIFICAÇÃO DE   EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 04/2010 

 
Art. 1º.  – Ficam  RETIFICADOS os seguintes itens do Edital nº 004/2010:  
2. – Das Inscrições;   
5.1 – Data realização das provas; 
10 – Cronograma;  
Os quais  passam  a ter a seguinte redação:    
 
2 - DAS INSCRIÇÕES 
2.1 – As Inscrições estarão abertas no período compreendido dos dias 05 a 23 de abril de  2010, das 
08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h, nas dependências da Secretaria de Saúde no Município de 
Coronel Freitas(SC), sito Rua Minas Gerais, 325 - Centro, no Município de Coronel Freitas (SC). 
 
5.1 - A prova objetiva será realizada no dia 02 de Maio de 2010, das 08h30min as 11h30min nas 
dependências do Centro Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Clube do Bolinha, Sito a Av. 
Santa Catarina, s/n, (ao lado do terminal rodoviário) no município de Coronel Freitas(SC). Sob a coordenação 
e responsabilidade da Empresa Esfinge - Concursos e Assessoria Ltda. A integra deste Edital com os seus 
anexos, estão publicados no mural público da Prefeitura Municipal. 
 
10 – CRONOGRAMA 
CRONOGRAMA DATA HORÁRIO 
Recebimento das inscrições 05/04 a 23/04/2010 08:30h às 11:30h 

13h30min às 17h 
Resultado da homologação das inscrições 26/04/2010 17:00 horas 
Prova Objetiva  02/05/2010 08h30min às 11h30min 
Divulgação do Gabarito  03/05/2010 10:00 horas 
Identificação dos candidatos em ato público. 07/05/2010 14:30 horas 
Divulgação da classificação dos candidatos por função 
(antes dos recursos). 

10/05/2010 09:00 horas 

Divulgação do Resultado Final de Classificação dos 
candidatos aprovados. 

14/05/2010 17:00 horas 

Art. 2º-  Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Coronel Freitas, (SC), 08  de Abril de 2010. 
 
                 
                                   MAURI JOSÉ ZUCCO 
                                                                                                                    Prefeito Municipal 
 
  
 
 


